
LEI Nº 6.775, DE 9 DE AGOSTO DE 2013.
Proíbe a cobrança de taxas, emolumentos e tarifas nas Escolas Municipais e nos Centros Municipais de Educação Infantil e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É vedado às Escolas Públicas, aos Centros Municipais de Educação, bem como a creches, creches/escolas e as suas caixas escolares cobrar de alunos mensalidade, contribuição regular ou taxa de qualquer natureza.
 Art. 2º Serão fixados nas escolas, em local visível, cartazes com os seguintes dizeres: "Este é um estabelecimento de ensino público gratuito, e não é permitida a cobrança de taxa de matrícula, mensalidade, tarifas e emolumentos diversos, nem taxa pela emissão de documento escolar".

Art. 3º A atividade extraclasse de interesse para o aluno não prevista no orçamento da escola será custeada pela caixa escolar, com recursos próprios.
Art. 4º A escola pública, a critério de sua diretoria, de sua caixa escolar ou de seu colegiado, poderá receber doação voluntária de pessoa física ou jurídica.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de agosto de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
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